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PORTARIA Nº 142 – REITOR/2011  

 
Constitui e Nomeia Comissão Deliberativa 
Municipal do Programa Poupança Jovem. 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 

JOÃO DOS REIS CANELA, no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe 
são conferidas e, considerando 

  
a Resolução SEDESE nº 50/2009, de 29 de maio de 2009; 
o Decreto n.º 44.476, de 06 de março de 2007,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONSTITUIR Comissão Deliberativa Municipal do Programa Poupança 
Jovem , para deliberar e acompanhar sobre assuntos relacionados ao Programa instituído pelo 
Decreto n.º 44.476, de 06 de março de 2007 - SEPLAG, que terá a seguinte composição: 
 

I. KELLY CRISTINA ALENCAR SOARES , Coordenadora Local do Poupança Jovem 
– Montes Claros, que a presidirá; 

II. ALBA VALÉRIA FARIA MENDES,  representante dos Professores Coordenadores 
do Poupança Jovem – Montes Claros;  

III. CHISTIAN WAGNER REVERT , representante do Centro de Referência em 
Assistência Social - CRAS / Montes Claros;  

IV. DANIEL DIAS DA SILVA , representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 

V. KARLA SILVEIRA DE SOUZA LIMA , representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

VI. MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO SILVEIRA , representante do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

VII. PAULO EDUARDO GOMES DE BARROS , Assessor de Projetos Especiais da Pró-
Reitoria de Extensão, representante da UNIMONTES; 

VIII. RAQUEL IZABELE SANTOS MESQUITA , Secretária do Poupança Jovem / Montes 
Claros - MG, que atuará como Secretária da Comissão Municipal; 

IX. SANDRA DE CASSIA PEREIRA VELOSO , representante da Superintendência 
Regional de Ensino. 

 
Art. 2º As competências e atribuições da comissão Deliberativa Municipal estão 

estabelecidas na RESOLUÇÃO SEDESE N.º 50/2009, DE 29 DE MAIO DE 2009. 
 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 28 de junho de 2011. 
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